PARECER Nº 345, DE 2002, DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 213, DE 1999 

De iniciativa do nobre deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe visa assegurar tratamento especial de serviços públicos prestados no Estado às populações de baixa renda, aos núcleos familiares de desempregados e aos moradores de áreas insalubres. 

Não tendo recebido emendas ou substitutivos, no período em que regimentalmente permaneceu em pauta, a propositura foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, que aprovou, como parecer, voto em separado favorável à propositura com emenda. 

Em continuidade ao processo legislativo, foi o projeto encaminhado à Comissão de Serviços e Obras Públicas que, igualmente, manifestou-se favorável à propositura, com a emenda da Comissão de Constituição e Justiça. 

Seguindo a este colegiado técnico para análise, nos termos do § 3º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, e cabendo-me a missão de relatar o presente, verifico que a propositura se coaduna às disposições constitucionais vigentes, podendo prosperar. 

Meu parecer é favorável ao Projeto de lei nº 213, de 1999, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça. 

a) José Rezende - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição e à emenda da CCJ. 

Sala das Comissões, em 26-3-02 

a) Vaz de Lima - Presidente 

Vaz de Lima, Cândido Vaccarezza, José Rezende, Vitor Sapienza, Aldo Demarchi 

